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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Chefia de Gabinete do Prefeito

Chefia de Gabinete
Gerência de Controle de Atos Legislativos

Av. XV de Novembro, 701,  Anexo do Paço Municipal - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1506 - www2.maringa.pr.gov.br

 
 
Ofício n.º 2191/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 20 de junho de 2024.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 646/2024 (SEI nº 3950139), apresentado pelo

Vereador Onivaldo Barris, que solicita relativamente à extração de cascalho de propriedade
situada na Estrada Centenário que há vários anos tramita na Administração Municipal de Maringá
um processo de licenciamento e liberação ambiental sobre essa extração e que existe a
anuência do proprietário autorizando a retirada e o uso desse material pelo Município e
considerando ainda que as autorizações de extração possuem data de vencimento – se existe
previsão para que o município providencie a retirada do material para ser aplicado na referida
estrada, anexamos o Ofício nº 593/2024 (SEI nº 4005351), Foto .01 (SEI nº 3979636), Foto
.02 (SEI nº 3979637), Foto .03 (SEI nº 3979638), Foto .04 (SEI nº 3979619), Foto .05 (SEI nº
3979620), Foto .06 (SEI nº 3979625), Foto .07 (SEI nº 3979627), Foto .08 (SEI nº
3979628), Foto .09 (SEI nº 3979629), Foto .10 (SEI nº 3979630), Foto .11 (SEI nº
3979631), Foto .12 (SEI nº 3979632) e Foto .13 (SEI nº 3979635) disponibilizados pela
Secretaria Municipal de Infraestrutura - Seinfra.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
21/06/2024, às 08:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4036189 e o código CRC 58845529.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00077840/2024.85 SEI nº 4036189
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